
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS GEF{AIS

EABECER DA COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÂO:

Parecer n°ú±±_, de 21  de Fevereiro de 2019.

P{ojeto de  lei n°  14,  de  18 de  Fevereiro de 2019.

}aJtoria  do   Legislativo   local,   o  projeto  em  epígrafe  objetiva   revogar
a   legislação   local  que  dispõe  sobre  a   reestruturação  do  programa
•--Ã-     J__     ____ _:_'  _auxílio-alimentação   dos   servidorés   da   .Cãmara   Municipal   de   Ubá,   alterando   o

_  _____     _    '___`'-``-'`^\,u`,    v\,    tJll,9'allla

referido valor para  R$  346,00  (trezentos e quarenta e seis  reajs),  vigente a  partir de
|° de Janeiro de 2019.

A    presente    proposição    entrará    em    pauta,    observando    os    termos
regimentais,  em Seção Ordinária,  não recebendo emendas ou substitutivos.

Na  sequência  do  processo  legislativo,  vem  a  propositura  à  análise  desta
Comissão,  a  fim  de  ser  apreciada  quanto  aos  seus  aspectos  constjtucional,  legal  e
jurídico, conforme previsto no artigo 48,  Caput do Regimento lnterno.

Assim,  verificamos que a matéria é de natureza  legislativa,  prevista na  Lei
Municipal   n°   3.834/2010,   e,   quanto   ao   poder  de   iniciativa,   de   competência   do
legislativo local,  nos termos do artigo 55,  lv da  Lei Orgânica  Municipal.

Portanto,  manjfestamo-nos favoravelmente à aprovação do  Projeto de  Lei
no  |4/2019.


